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Lei nº 1271, de 2 de dezembro de 2015 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER AUXÍLIO FINANCEIRO À ASSOCIAÇÃO de desenvolvimento rural sustentável de westfália e dá outras providências.

 
 
Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 
Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a conceder um auxílio financeiro no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) à Associação de Desenvolvimento Rural Sustentável de Westfália, entidade sem fins lucrativos, regularmente inscrita no CNPJ sob nº 05.393.241/0001-61.
          
Art. 2º Para fins de que trata o artigo 1º, a entidade deverá adquirir um distribuidor de esterco líquido com capacidade de 3.000 litros, que irá compor a patrulha a patrulha agrícola que presta serviços para todos os agricultores do Município.   


 Art. 3º Para receber o recurso, a entidade referida no art. 1º, caput, deverá apresentar documentos comprobatórios das despesas de que trata o art. 2º, com data de emissão compreendida entre a promulgação da presente lei e 90 dias após a mesma.


§1º Somente serão liberados valores no montante dos documentos fiscais apresentados pela entidade, limitado ao valor fixado no artigo. 1º.


§2º A não apresentação da documentação no prazo fixado no caput obstará a liberação dos recursos e tornará sem efeitos a presente Lei.
 
 
Art 4º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Adicionais para atender as despesas desta Lei, com a classificação e indicação dos recursos previstos na Lei 4.320/64.

 
 
Art 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Gabinete do Prefeito Municipal, 2 de dezembro de 2015.

Sérgio Marasca

Prefeito

Registre-se e Publique-se
Eliane Dolores Giebmeier
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